
Comarca de Formosa
Cartório Distribuidor
Rua Mário Miguel  da  Silva,  nº  100,  Quadra  74,  Lote  01/15,  Parque  Laguna  II,
Formosa/GO Telefone:(61)3642-8350 Email: distribuidorformosa@tjgo.jus.br 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – NEGATIVA
(FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL)

(LICITAÇÃO PÚBLICA – Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94) 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo

o registro do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e

Sistema de Processo Judicial Digital – PJD, consultando a distribuição de ação de

FALÊNCIA,  CONCORDATA  E  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  OU

EXTRAJUDICIAL, até a presente data, em andamento e/ou baixados, ressalvada

possibilidade de existência de outras ações cíveis de outra natureza,  verifica-se

NADA CONSTAR contra a parte:

Identificação : INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ    : 37.628.401/0001-09

Domicílio  : FORMOSA

NADA MAIS.  É o que foi pedido para Certificar,  de que se

reporta e dá fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca FORMOSA, do Estado de

Goiás.

a)  a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da

certidão, pesquisados o nome e o CPF/CNPJ como digitados, sendo que o destinatário

deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado.

b) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do

Estado de Goiás no endereço https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica através do código

impresso no rodapé;

c) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

Assinado digitalmente pelo Servidor identificado no rodapé 

Nr. requerimento: 21214453706 (R$ 69,94) 
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 
Assinado por YASMIM GABRIELLY FROES ALVES SILVA
Localizar pelo código: 109187645432563873223282306, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p


